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REGINALDO SIMÃO ALVES FRETAMENTO 3245/22
SILVANA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 3102/22
TK TUR FRETAMENTO E TURISMO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 3189/22
TRANSPORTADORA PRADO SMA LTDA – ME 3246/22
VIAÇÃO VALE DO TIETE LTDA 3247/22
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 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 RESOLUÇÃO 8336, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
Revoga a Resolução 8002, de 03 de agosto de 2020, e dá 

outras providências.
O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento 

no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Legislação e Recursos, em sessão realizada 
em 14 de setembro de 2022, e considerando a Portaria GR 
7687/2021 e a retomada de atividades presenciais na USP, 
baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - Fica revogada a Resolução 8002, de 03 de 

agosto de 2020.
Artigo 2º - Os editais já publicados nos termos da Reso-

lução 8002, de 03 de agosto de 2020, poderão ser mantidos, 
realizando-se os processos seletivos nos termos daquela 
normativa.

Artigo 3º - O Conselho Técnico-Administrativo (CTA) da 
Unidade ou o Conselho Deliberativo do Museu ou Instituto 
Especializado poderá decidir pelo cancelamento dos editais já 
publicados nos termos da Resolução 8002, de 03 de agosto 
de 2020, publicando-se novos editais nos integrais termos da 
Resolução 7354, de 27 de junho de 2017.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando mantida em vigência a Resolução 7354, de 
27 junho de 2017 (Proc. 2020.1.04011.01.7).

 PORTARIA GR 7799, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargos de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão 
de 19.09.2022, e conforme disposto pelas Resoluções 8.047 e 
8.048/2020, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 222615, ref. MS-6, 

da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de Biodinâ-
mica do Movimento do Corpo Humano para o Departamento de 
Pedagogia do Movimento do Corpo Humano, ambos da Escola 
de Educação Física e Esporte (EEFE).

Artigo 2º – O cargo de Professor Titular 165000, ref. MS-6, 
da PG do QDUSP, fica redistribuído, provisoriamente, do Depar-
tamento de Biodinâmica do Movimento do Corpo Humano da 
EEFE para a própria Unidade, nos termos do § 2º do artigo 122 
do Regimento Geral.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.365.39.8).

PORTARIA GR 7800, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, e consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
19.09.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 160237, ref. MS-6, 

da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de Prótese 
para o Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia 
Maxilo-faciais, ambos da Faculdade de Odontologia.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.179.23.3).

PORTARIA GR 7801, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargos de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, e consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
19.09.2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Os 02 (dois) cargos de Professor Titular, ref. 

MS-6, da PG do QDUSP, relacionados abaixo ficam redistribuí-
dos entre os Departamentos da Faculdade de Filosofia, Letras e 
Ciências Humanas, na seguinte conformidade:
do Cargo: Do Departamento de: Para o Departamento de:
266574 História Geografia
266159 Sociologia Linguística

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Prot. USP 21.5.120.8.1 e 22.5.388.8.5).

PORTARIA GR 7802, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022.
Modifica a constituição da Comissão de Heranças Vacantes, 

dá outras providências e revoga a Portaria GR 3.751/2007.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – A Comissão de Heranças Vacantes passa a ter a 

seguinte composição:
I. um membro docente da Comissão de Legislação e 

Recursos (CLR);
II. um membro docente da Comissão de Orçamento e 

Patrimônio (COP);
III. um docente da USP;
IV. o Diretor do Departamento de Finanças da Coordenado-

ria de Administração Geral (CODAGE);
V. um representante da Procuradoria Geral;
VI. um representante discente de graduação;
VII. um representante discente de pós-graduação.
§ 1º – O Reitor indicará os membros a que se referem 

os incisos I, II, III e V, e, dentre estes, o Presidente e o Vice-
-Presidente da Comissão.

§ 2º – Os membros referidos nos incisos VI e VII serão 
escolhidos pelas respectivas representações no Conselho Uni-
versitário.

§ 3º – O mandato dos membros referidos nos incisos I, II, III 
e V será de 1 (um) ano, permitidas reconduções.

§ 4º – O mandato dos membros referidos nos incisos VI 
e VII será de 1 (um) ano, permitidas reconduções, limitado ao 
mandato da respectiva representação no Conselho Universitário.

Artigo 2º – Compete à Comissão de Heranças Vacantes:
I. analisar os Laudos de Avaliação para venda dos imóveis;
II. submeter à COP e ao colendo Conselho Universitário os 

processos de venda de imóveis oriundos de Heranças Vacantes, 
necessários ao processo licitatório;

III. analisar os pedidos de utilização dos imóveis oriundos 
de Heranças Vacantes;

IV. aprovar os orçamentos relativos às benfeitorias necessá-
rias à manutenção dos imóveis oriundos de Heranças Vacantes;

V. aprovar os pedidos de liberação de verbas para reforma 
dos prédios destinados à moradia estudantil dos campi USP;

VI. apresentar à Comissão de Gestão da Política de Apoio à 
Permanência e Formação Estudantil as necessidades financeiras 
para a manutenção das Moradias Estudantis.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Portaria GR 3.751, de 23.04.2007 (Proc. USP 
86.1.10826.1.4).

EXPRESSO AMARELINHO LTDA 3079/22
FELIPÃO TOUR TRANSPORTES EIRELI – ME 3195/22
FONSECA EXPRESS TRANSPORTES & LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3112/22
FORMATEC TERCEIRIZAÇÃO LTDA 3331/22
GRECCO & CHAPP TRANSPORTES LTDA 3230/22
HPSEVEN LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA – ME 3098/22
JSL S/A 3078/22
KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA 3091/22
MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA- EPP 3197/22
NEW HOPE TERCEIRIZAÇÃO E TRANSPORTES CATANDUVA LTDA 3198/22
NFC TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – EPP 3110/22
ÔNIX TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA – ME 3232/22
PRISA TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3284/22
R S V LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 3143/22
RT LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3080/22
SANPAR TRANSPORTE EIRELI 3127/22
SBV APOIO OPERACIONAL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 3152/22
SMR TRANSPORTES E EVENTOS LTDA – ME 3077/22
SS MATOS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP 3231/22
TRANS MAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3125/22
TRANSGABRIEL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA – ME 3288/22
TRANSGERAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3111/22

 Opina pelo indeferimento do registro da empresa abaixo 
relacionada na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
SILVIA MARIA DINIZ BRANDÃO ME 3264/22

 Opina pelo cancelamento do registro da empresa abaixo 
relacionada na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO EXPEDIENTE
ARTETUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 2608/22
D2N VEÍCULOS LTDA – EPP 2608/22
EXPRESSO PRUDENTE LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA – ME 2608/22
JABNEEL TRANSPORTES E LOCADORA LTDA – ME 2608/22
NUT TRANSPORTES EIRELI – EPP 2608/22
ROUTE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 2608/22
STREET TURISMO EIRELI – ME 2608/22
VIDÃO TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 2608/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS
 Deliberações da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana de Campinas - 
RMC DE 28-09-2022

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ADENICE DE OLIVEIRA AGUILAR TRANSPORTES – ME 3228/22
ADRIANO CELESTINO DOS SANTOS 3051/22
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 16862188852 – ME 3095/22
CINTHIA CAROLINE POSSOBON DA SILVA 3227/22
CLAUDIA REGINA GALVÃO CASALLI 16830582830 – ME 3072/22
CLEONICE DE JESUS OLIVEIRA 58628584668 – ME 3175/22
DANIEL FREDIANI 3176/22
DW LOCATUR TRANSPORTES LTDA – ME 3161/22
EDNEIA CABREIRA GONÇALVES BIACCA 3069/22
ELLIS CLEITON FREITAS CALIXTO 3085/22
G G L TRANSPORTES LTDA – ME 3082/22
GABRIEL GUERRA 3084/22
JAIME TEODORO JUNIOR 3174/22
JOAQUIM RODRIGUES VIEIRA 3094/22
JOVINO PEREIRA PERGENS 3050/22
LUIZ VINICIUS ALEXANDRE TROVO 3179/22
MASTER ENERGY ELÉTRICA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA –ME 3234/22
MERCEARIA CANDREVA LTDA – ME 3100/22
NATIVA FRETAMENTO LTDA – ME 3233/22
NEUSA DOMINGUES MACIEL CORREA – ME 3049/22
ONIVALDO FRANCO DE GODOY 3073/22
OPTIMA DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 3159/22
ORSINO DE ASSIS 3178/22
R. S. ARAÚJO CONSTRUÇÕES EIRELI – ME 3083/22
REGINA LOPES DOS SANTOS 3092/22
ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3086/22
SOUZA & MEGIOLARO TRANSPORTES LTDA – ME 3047/22
TERRADAN TERRAPLENAGEM DE ARTUR NOGUEIRA LTDA – EPP 3048/22
THM ENGENHARIA LTDA – EPP 3071/22
TRANSPORTADORA CARDELLI LTDA 3096/22
VANDERLEI CASONI 3093/22
VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA 3177/22
YASMIN DE ASSIS SANTOS 3070/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DO VALE DO PARAÍBA E 
LITORAL NORTE
 Deliberações da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana do Vale do Paraí-
ba e Litoral Norte - RMVPLN 28-09-2022

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
B. J. MALAQUIAS - LOCADORA – ME 3187/22
C.S. LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3186/22
D. D. TURISMO TAUBATÉ LTDA 3184/22
MARIANO & MARIANO TRANSPORTES LTDA 3182/22
OSEIAS RODRIGUES DE CARVALHO – ME 3212/22
PAULO ROBERTO DA COSTA – ME 3211/22
R.R. GUIMARÃES TRANSPORTES EIRELI 3183/22
RAMALHO & CAMARGO FRETAMENTO, TURISMO E ESCOLAR EIRELI 3180/22
RAPHA TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3181/22
SIMPROES TOUR VIAGENS LTDA – ME 3213/22
TENÓRIO & SIMÕES LOCADORA E TRANSPORTES LTDA – ME 3215/22
UBATOUR VANS VIAGENS E TURISMO LTDA 3185/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO 
METROPOLITANO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SOROCABA
 Deliberações da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana de Sorocaba - 
RMS DE 28-09-2022

 Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
A4 TRANSPORTES LTDA 3190/22
COMERCIAL E CONSTRUTORA PROHIDRO LTDA 3101/22
DIBASICO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA 3191/22
FAZENDAS REUNIDAS PILON S/A 3296/22
FERNANDO MANOEL DUARTE 3294/22
HELAMAN DE GUSMÃO APOLÔNIO 21420842811 – ME 3064/22
HÉLIO DE MARCHI ITU 3104/22
IBIVANS TURISMO E TRANSPORTE EIRELLI 3103/22
J PILON S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 3291/22
RAIMUNDO BRITO DE SOUZA 14249652840 – ME 3295/22

RMBS
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
B & C TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA ME 3157/22
FERAZE MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI – EPP 3258/22
GUARACITUR LOCADORA E AGENCIA DE VIAGEM LTDA 3154/22
M. B. DA SILVA LOCAÇÕES E FRETAMENTO – ME 3128/22

Altero, nas competências delegadas pela Resolução STM-46 
de 06/07/05, a razão social do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de 
interesse metropolitano, nos termos do Decreto nº 19.835/82 e 
da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO   EXPEDIENTE
STYLE BUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA – EPP 2338/22

RMC
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
ADENICE DE OLIVEIRA AGUILAR TRANSPORTES – ME 3228/22
ADRIANO CELESTINO DOS SANTOS 3051/22
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 16862188852 – ME 3095/22
CINTHIA CAROLINE POSSOBON DA SILVA 3227/22
CLAUDIA REGINA GALVÃO CASALLI 16830582830 – ME 3072/22
CLEONICE DE JESUS OLIVEIRA 58628584668 – ME 3175/22
DANIEL FREDIANI 3176/22
DW LOCATUR TRANSPORTES LTDA – ME 3161/22
EDNEIA CABREIRA GONÇALVES BIACCA 3069/22
ELLIS CLEITON FREITAS CALIXTO 3085/22
G G L TRANSPORTES LTDA – ME 3082/22
GABRIEL GUERRA 3084/22
JAIME TEODORO JUNIOR 3174/22
JOAQUIM RODRIGUES VIEIRA 3094/22
JOVINO PEREIRA PERGENS 3050/22
LUIZ VINICIUS ALEXANDRE TROVO 3179/22
MASTER ENERGY ELÉTRICA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA –ME 3234/22
MERCEARIA CANDREVA LTDA – ME 3100/22
NATIVA FRETAMENTO LTDA – ME 3233/22
NEUSA DOMINGUES MACIEL CORREA – ME 3049/22
ONIVALDO FRANCO DE GODOY 3073/22
OPTIMA DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAGEM LTDA 3159/22
ORSINO DE ASSIS 3178/22
R. S. ARAÚJO CONSTRUÇÕES EIRELI – ME 3083/22
REGINA LOPES DOS SANTOS 3092/22
ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3086/22
SOUZA & MEGIOLARO TRANSPORTES LTDA – ME 3047/22
TERRADAN TERRAPLENAGEM DE ARTUR NOGUEIRA LTDA – EPP 3048/22
THM ENGENHARIA LTDA – EPP 3071/22
TRANSPORTADORA CARDELLI LTDA 3096/22
VANDERLEI CASONI 3093/22
VINER BRASIL TECNOLOGIA LTDA 3177/22
YASMIN DE ASSIS SANTOS 3070/22

Altero, nas competências delegadas pela Resolução STM-46 
de 06/07/05, a razão social do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo de 
interesse metropolitano, nos termos do Decreto nº 19.835/82 e 
da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO   PROCESSO STM
LCR TRANSPORTE TURISMO E FRETAMENTO LTDA – ME 3075/22
SHALON LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – ME 3074/22

RMS
Defiro o registro da empresa abaixo relacionada na cate-

goria de serviços de transporte coletivo de interesse metropoli-
tano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto nº 
19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
A4 TRANSPORTES LTDA 3190/22
COMERCIAL E CONSTRUTORA PROHIDRO LTDA 3101/22
DIBASICO EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA LTDA 3191/22
FAZENDAS REUNIDAS PILON S/A 3296/22
FERNANDO MANOEL DUARTE 3294/22
HELAMAN DE GUSMÃO APOLÔNIO 21420842811 – ME 3064/22
HÉLIO DE MARCHI ITU 3104/22
IBIVANS TURISMO E TRANSPORTE EIRELLI 3103/22
J PILON S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL 3291/22
RAIMUNDO BRITO DE SOUZA 14249652840 – ME 3295/22
REGINALDO SIMÃO ALVES FRETAMENTO 3245/22
SILVANA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 3102/22
TK TUR FRETAMENTO E TURISMO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 3189/22
TRANSPORTADORA PRADO SMA LTDA – ME 3246/22
VIAÇÃO VALE DO TIETE LTDA 3247/22

RMVPLN
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
B. J. MALAQUIAS - LOCADORA – ME 3187/22
C.S. LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3186/22
D. D. TURISMO TAUBATÉ LTDA 3184/22
MARIANO & MARIANO TRANSPORTES LTDA 3182/22
OSEIAS RODRIGUES DE CARVALHO – ME 3212/22
PAULO ROBERTO DA COSTA – ME 3211/22
R.R. GUIMARÃES TRANSPORTES EIRELI 3183/22
RAMALHO & CAMARGO FRETAMENTO, TURISMO E ESCOLAR EIRELI 3180/22
RAPHA TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3181/22
SIMPROES TOUR VIAGENS LTDA – ME 3213/22
TENÓRIO & SIMÕES LOCADORA E TRANSPORTES LTDA – ME 3215/22
UBATOUR VANS VIAGENS E TURISMO LTDA 3185/22

 COMISSÕES DE FRETAMENTO METROPOLITANO

 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA BAIXADA SANTISTA
 Deliberações da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana Da Baixada San-
tista - RMBS DE 28-09-2022

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
B & C TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA ME 3157/22
FERAZE MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI – EPP 3258/22
GUARACITUR LOCADORA E AGENCIA DE VIAGEM LTDA 3154/22
M. B. DA SILVA LOCAÇÕES E FRETAMENTO – ME 3128/22

 COMISSÃO DE FRETAMENTO DA REGIÃO 
METROPOLITANA DA GRANDE SÃO PAULO
 Deliberações da Comissão Virtual de Fretamento 

Metropolitano da Região Metropolitana de São Paulo - 
RMSP DE 28-09-2022

Opina pelo deferimento do registro das empresas abaixo 
relacionadas na categoria de serviços de transporte coletivo 
de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 de 
06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 
07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
AICA TRANSPORTES LTDA 3193/22
BAARTH LOCADORA EIRELI – ME 3280/22
BRANCA TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3097/22
CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 3124/22
CONFORT-TUR LOCADORA LTDA – ME 3229/22

DIREITO CIVIL
11) C
12) C
13) E
14) A
15) B
LISTA GERAL DE CANDIDATOS, EM ORDEM ALFABÉTICA:

NOME TOTAL NOTA PROCESSO CIVIL (DESEMPATE)
AMANDA SERAVO BURIN 7,5 4
CAROLINA RODRIGUES BELLO 7,5 4
CRISTIANO DUARTE 6,5 3
GABRIEL FRANCO DA ROSA 5,5 2
GABRIEL MOUTINHO MACHADO LOUREIRO 7,5 3
HENRIQUE ANDRADE MARIANI 7 3
ISABELA MORO DE FARIAS 5,5 2
JULIA CALDAS TEIXEIRA 7 3
LIGIA DA SILVA MORANDIM CURY 8 4
MARIA CECÍLIA PEREIRA DIAS DOS SANTOS 
CUSTÓDIO DOS SANTOS 4,5 3
MARIA EDUARDA LEAL TELLI 5 2
MATHEUS VENDRAMINI FANTUCCI 7,5 4
MURILO MONTEIRO FERREIRA 4 2
PAMELA OTILIO GUIRRO 7 3
PATRICK LANTMAN GONÇALVES 9 5
PRISCILA ISABEL BORGES DE CARVALHO 2 1
RAFAELA GOSALBEZ FERNANDES 6,5 1
ZAINE ABDUL NOUR 5 1

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS:
CLASS NOME TOTAL NOTA PROC. CIVIL
1º PATRICK LANTMAN GONÇALVES 9 5
2º LIGIA DA SILVA MORANDIM CURY 8 4
3º AMANDA SERAVO BURIN 7,5 4
4º CAROLINA RODRIGUES BELLO 7,5 4
5º GABRIEL MOUTINHO MACHADO LOUREIRO 7,5 3
6º MATHEUS VENDRAMINI FANTUCCI 7,5 4
7º HENRIQUE ANDRADE MARIANI 7 3
8º JULIA CALDAS TEIXEIRA 7 3
9º PAMELA OTILIO GUIRRO 7 3
10º CRISTIANO DUARTE 6,5 3
11º RAFAELA GOSALBEZ FERNANDES 6,5 1
12º GABRIEL FRANCO DA ROSA 5,5 2
13º ISABELA MORO DE FARIAS 5,5 2
14º MARIA EDUARDA LEAL TELLI 5 2
15º ZAINE ABDUL NOUR 5 1

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO CARLOS

 SECCIONAL DE ARARAQUARA
 Portaria da Procuradora do Estado Chefe da Procura-

doria Regional de São Carlos de 29/09/2022.
CREDENCIANDO:
Como estagiária, para exercer, na Procuradoria Regional de 

São Carlos - Seccional de Araraquara, nos termos da Lei nº 8.906, 
de 04 de julho de 1994, a estudante de Direito JULIETTI FARIA 
MENEZES, RG. 47.374.350-4, fazendo jus, mensalmente, nos ter-
mos da Resolução PGE nº 15, de 20 de maio de 2022, à bolsa de 
37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do Estado 
Nível I, da Escala de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei 
Complementar nº 724, de 15 de julho de 1993, de conformidade 
com o artigo 9º do Decreto nº 56.013, de 15 de julho de 2010, 
correndo a despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-
13 - Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta 
Código Local 400121 (Procuradoria Regional de São Carlos), do 
orçamento vigente.

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despacho do Coordenador, de 28-09-2022
RMSP
Defiro o registro das empresas abaixo relacionadas na 

categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
AICA TRANSPORTES LTDA 3193/22
BAARTH LOCADORA EIRELI – ME 3280/22
BRANCA TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3097/22
CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI 3124/22
CONFORT-TUR LOCADORA LTDA – ME 3229/22
EXPRESSO AMARELINHO LTDA 3079/22
FELIPÃO TOUR TRANSPORTES EIRELI – ME 3195/22
FONSECA EXPRESS TRANSPORTES & LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3112/22
FORMATEC TERCEIRIZAÇÃO LTDA 3331/22
GRECCO & CHAPP TRANSPORTES LTDA 3230/22
HPSEVEN LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA – ME 3098/22
JSL S/A 3078/22
KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA 3091/22
MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS LTDA- EPP 3197/22
NEW HOPE TERCEIRIZAÇÃO E TRANSPORTES CATANDUVA LTDA 3198/22
NFC TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA – EPP 3110/22
ÔNIX TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA – ME 3232/22
PRISA TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3284/22
R S V LOCADORA E TRANSPORTES LTDA 3143/22
RT LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 3080/22
SANPAR TRANSPORTE EIRELI 3127/22
SBV APOIO OPERACIONAL SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 3152/22
SMR TRANSPORTES E EVENTOS LTDA – ME 3077/22
SS MATOS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – EPP 3231/22
TRANS MAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 3125/22
TRANSGABRIEL TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA – ME 3288/22
TRANSGERAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 3111/22

Indefiro o registro da empresa abaixo relacionada na 
categoria de serviços de transporte coletivo de interesse metro-
politano, objeto da Resolução STM-46 de 06/07/05, do Decreto 
nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO PROCESSO STM
SILVIA MARIA DINIZ BRANDÃO ME 3264/22

Defiro o cancelamento do registro das empresas abaixo 
relacionadas, tendo em vista que infringiram o disposto na 
Resolução 51/2011, na categoria de serviços de transporte cole-
tivo de interesse metropolitano, objeto da Resolução STM-46 
de 06/07/05, do Decreto nº 19.835/82 e da Resolução STM-78 
de 07/11/05.
INTERESSADO EXPEDIENTE
ARTETUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 2608/22
D2N VEÍCULOS LTDA – EPP 2608/22
EXPRESSO PRUDENTE LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA – ME 2608/22
JABNEEL TRANSPORTES E LOCADORA LTDA – ME 2608/22
NUT TRANSPORTES EIRELI – EPP 2608/22
ROUTE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 2608/22
STREET TURISMO EIRELI – ME 2608/22
VIDÃO TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA – ME 2608/22

Altero, nas competências delegadas pela Resolução STM-
46 de 06/07/05, a razão social do registro da empresa abaixo 
relacionada na categoria de serviços de transporte coletivo de 
interesse metropolitano, nos termos do Decreto nº 19.835/82 e 
da Resolução STM-78 de 07/11/05.
INTERESSADO   EXPEDIENTE STM
FRAN TURISMO LTDA – ME 1077/22
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